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Portaria 47/2020
Institui Comissão especial responsável 
pela Certificação de todo Patrimônio da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio 

Branco.
A Presidente da Câmara Municipal de 

Visconde do Rio Branco no uso de suas 
atribuições legais

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída Comissão Especial 

responsável pela Certificação do 
Inventário físico e financeiro dos valores 
do Patrimônio (Tesouraria; Materiais em 
almoxarifado; Bens materiais em uso, 
estocados, cedidos e recebidos em 
sessão inclusive imóveis; Passivo 

circulante e não circulante e Contas 
representativas dos atos potenciais 

ativos e passivos) composta dos 
seguintes membros:

1- Ana Carolina Giudice Tavares 
(Presidente)
2- Claudinei Lucio Malta da Silva 
(Vice-presidente)
3- Márcio Dias Ferreira (Membro)
4- Karla Oliveira dos Santos 
(Membro)

Art. 2º A comissão funcionará  no 
período de 13 de março à 25 de março 

de 2020, sendo todo trabalho 
acompanhado pelo Analista de Controle 

Interno. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.
Visconde do Rio Branco, 13 de março de 

2020

Portaria 48/2020
A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no 
uso das suas atribuições legais,

Resolve
Art.1º Conceder afastamento de 01 (um) 

dias ao servidor Hugo Costa Alves, 
conforme atestado apresentado.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 13 de março de 
2020

Portaria 49/2020
A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no 
uso das suas atribuições legais,

Resolve
Art. 1º Conceder férias regulamentares 

de 20 (vinte) dias para o servidor 
Claudinei Rodrigues da Silva, no período 
entre os dias 16/03/2020 a 04/04/2020, 
conforme disposições da Lei de Planos 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos N° 

067/2017.

Art.2º Esta portaria entra em vigor da 
sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 16 de março de 
2020

Portaria 50/2020
A Presidente da Câmara Municipal de 

Visconde do Rio Branco, no uso de suas 
atribuições legais, 

Resolve
Art.1º A Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco-MG em razão da situação 
de emergência, causado pelo surto de 

CORONAVIRUS declara que a partir do 
dia 17/03/2020 à 20/03/2020 os serviços 

serão somente internos.            
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.
Visconde do Rio Branco, 16 de março de 

2020

PORTARIA 51/2020
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO INTERNO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VISCONDE 
DE RIO BRANCO-MG.

A Presidente da Câmara Municipal de 
Visconde de Rio Banco no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO:

Que o DECRETO N.º 031/2020 do Poder 
Executivo de Visconde de Rio Branco 

“estabelece estado de “alerta” no âmbito 
do Município de Visconde de Rio Branco, 
em razão da situação de emergência em 
saúde pública decretada pelo Estado de 
Minas Gerais e pelo Ministério da Saúde 
a respeito do Coronavírus  e dá outras 

providencias”;
Que a portaria 184/2019 que “dispõe 
dobre o horário de funcionamento da 

Câmara Municipal de Visconde de Rio 
branco-MG e o controle de freqüência”.

Resolve:
Artigo 1º O horário de funcionamento da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco-MG para o desenvolvimento de 
suas atividades internas será das 7:30h 

às 12h.
Parágrafo único: O horário de 

funcionamento previsto no caput vigorará 
por setes dias úteis de 18/03/2020 à 

26/03/2020, vindo a Câmara se 
posicionar após esse período.

Artigo 2º As disposições da portaria 
184/2019 contrarias ficam restauradas 

após o término da vigência desta portaria 
com suas respectivas prorrogações e 

alterações.
Artigo 3º Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.
Visconde do Rio Branco, 18 de março de 

2020.

Portaria 52/2020
A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no 
uso das suas atribuições legais,

Resolve
Art.1º Conceder afastamento de 15 

(quinze) dias ao servidor Cassio Magno 
Maia Coelho, conforme atestado 

apresentado.
Art.2º Esta Portaria retroage seus efeitos 

ao dia 13/03/2020.
Visconde do Rio Branco, 18 de março de 

2020

Portaria 53/2020
A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no 
uso das suas atribuições legais,

Resolve
Art.1º Conceder afastamento de 8 (oito) 
dias a servidora Lucia Helena de Souza 
Teixeira pelo falecimento de seu irmão, 

conforme atestado de óbito apresentado, 
previsto na lei 067/2017.

Art.2º Esta Portaria retroage seus efeitos 
ao dia 13/03/2020.

Visconde do Rio Branco, 19 de março de 
2020

Portaria 54/2020
A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no 
uso das suas atribuições legais,

Resolve
Art.1º Conceder afastamento de 01 (um) 

dia a servidora Nathany Rodrigues 
Coelho, conforme atestado apresentado.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 19 de março de 
2020

Portaria 55/2020
A Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, no 
uso das suas atribuições legais,

Resolve
Art.1º Conceder folga de 1 (um) dia para 
o servidor Hugo Costa Alves pela data 
de seu aniversário segundo resolução 

vigente nesta casa.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.
Visconde do Rio Branco, 19 de março de 

2020Visconde do Rio Branco, 19 de 
março de 2020

Portaria 56/2020
A Presidente da Câmara Municipal de 

Visconde do Rio Branco, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o estado de 
“ALERTA” no âmbito do Município de 
Visconde do Rio Branco, publicado 

através do Decreto nº 31\2020;
Resolve:

Art.1º A Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, MG, em razão da 

situação de emergência causada pelo 
cenário epidemiológico da pandemia do 

COVID-19 funcionará em regime de 
plantão a partir do dia 23/03/2020 à 
31/03/2020 podendo ser prorrogável 

esse prazo, de acordo com o cenário de 
saúde do município.            

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 20 de março de
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Portaria 57/2020
A Presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, 

no uso das suas atribuições legais,
Resolve

Art.1º Conceder afastamento de 03 
(três) dias ao servidor Rodrigo Amim 

Campos, conforme atestado 
apresentado.

Art.2º Esta Portaria retroage seus 
efeitos ao dia 18/03/2020.

Visconde do Rio Branco, 20 de março 
de 2020

Portaria 58/2020
A Presidente em exercício da Câmara 
Municipal  de Visconde do Rio Branco, 

no uso das suas atribuições legais, 
RESOLVE

Art. 1º O fechamento da folha de 
pagamento para fins de calculo e horas 

extras e desconto dos servidores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio 

Branco-MG, se dará apenas 
excepcionalmente no mês de março no 

dia 17/03/2020. 
Art.2º Esta Portaria retroage seus 

efeitos ao dia 17/03/2020.
Visconde do Rio Branco, 20 de março 

de 2020

Portaria 59/2020
A Presidente em exercício da Câmara 
Municipal  de Visconde do Rio Branco, 

no uso das suas atribuições legais, 
RESOLVE

Art. 1º Excepcionalmente no mês de 
março de 2020 o pagamento dos 
servidores da Câmara Municipal 

acontecerá no dia 23.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.
Visconde do Rio Branco, 23 de março 

de 2020

Portaria 60/2020
A Presidente da Câmara Municipal de 

Visconde do Rio Branco no uso de 
suas atribuições legais

RESOLVE:
Art. 1º De acordo com a decisão do 

Diário Oficial de Contas, publicado no 
dia 21/03/2020, em seu capitulo I art. 

2º, o prazo para comissão de inventario 
de realizar seus trabalhos se estendeu 

até a data de 15/04/2020, devido a 
Pandemia de Covid 19.

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 24 de março 
de 2020

Portaria 61/2020
A Presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, 

no uso das suas atribuições legais,

Resolve

Art. 1º Conceder férias regulamentares 
de 20 (vinte) dias para o servidor 
Claudinei Rodrigues da Silva, no 

período entre os dias 16/03/2020 a 
04/04/2020, conforme disposições da 
Lei de Planos de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos N° 067/2017.
Art.2º Esta portaria retroage seus 

efeitos ao dia 16/03/2020.
Visconde do Rio Branco, 25 de março 

de 2020

Portaria 62/2020
A Presidente em exercício da Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, 

no uso das suas atribuições legais,

Resolve

Art. 1º Durante o período de férias da 
servidora Ludmila Rezende Senra de 
Castro ficará responsável para gerir a 
execução de contratos administrativos 

referentes à aquisição de materiais 
impressos e produções jornalísticas, 

celebrados por este órgão Legislativo o 
servidor Edson Miranda Mayer.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 27 de março 
de 2020

Portaria 63/2020
A Presidente da Câmara Municipal de 

Visconde do Rio Branco, no uso de 
suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o estado de 
“ALERTA” no âmbito do Município de 
Visconde do Rio Branco, publicado 

através do Decreto nº 31\2020;
Resolve:

Art.1º A Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, MG, em razão da 

situação de emergência causada pelo 
cenário epidemiológico da pandemia 
do COVID-19 continuará funcionando 

em regime de plantão por prazo 
indeterminado, conforme decreto 

municipal 043/2020, de acordo com o 
cenário de saúde do município.            

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 31 de março 
de 2020

Portaria 64/2020
A Presidente da Câmara Municipal de 

Visconde do Rio Branco, no uso de

suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o estado de 

“ALERTA” no âmbito do Município de 
Visconde do Rio Branco, publicado 

através do Decreto nº 31\2020;

Resolve:

Art.1º A Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, MG, em razão da 

situação de emergência causada pelo 
cenário epidemiológico da pandemia 

do COVID-19 informa que ficarão 
suspensas as reuniões ordinárias e as 

mesmas serão retomadas, sem 
prejuízo das atribuições nelas 

inerentes, assim que voltarmos à 
normailidade.            

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 02 de abril de 
2020

Portaria 65/2020
A Presidente da Câmara Municipal de 

Visconde do Rio Branco, no uso de 
suas atribuições legais, 

Resolve:
Art.1º No período em que a câmara 

estiver em regime de plantão os 
servidores não irão registrar o ponto, 
devido serem solicitados em horários 

diferentes.  
Art.2º Esta Portaria retroage seus 

efeitos ao dia 23/03/2020 .
Visconde do Rio Branco, 02 de abril de 

2020
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